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Lei n” 22/2014 que -100101 projeto rras Leis n« 3129/2013 - Plurianual, N‘

3130/S« LDO, e na Lei nP 3153/2013 - LOA, e abre Crédito Especial ,

Relatório;
iva do Poder Executivo, dispor sobre inclusão de

atendimento ao ConvênioVisa 0 presente Projeto de Lei, de iniciativa

projeto nas leis orçamentárias, visando dar suporte „
SEDAC n° 35/2013 para realização do projeto Serafina. Viva a Cultur .

Fundamentação: . . . , incluíd
Todo projeto, não previsto nas leis municipais deve ser
de Contabilidade Pública.

o, em atendimento as

normas

Assim, nada impede a tramitação do presente projeto de lei, por

projeto nas Leis Municipais.

tratar de inclusão dese

Vef:SiJj
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Voto do Revisor; Aprova o Parecer
Voto do Presidente; Aprova o Parecer

io DalmasVár. Va
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